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I - HISTÓRICO.

A Irmandade d© Santa Casa d© Misericórdia d© Vitória solicitou ao MEC, nos
termos da Portaria MEC n® 641/97, a autorização para funcionamento do curso d©
Farmácia, com habilitação ©m Farmacêutico Bioquímico, bacharelado, a ser ministrado
pelo Centro d© Ciências da Saúd© d© Vitória, com sede na cidade d© Vitória, no Estado
do Espírito Santo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos matutino ©
vespertino.

O Centro d© Ciências da Saúd© d© Vitória teve autorizado o curso d©
Fisioterapia, consoante o Parecer CES/CNE n- 572/98^ homologado em 28 de
setembro d© 1998, expedindo-se, no mesmo interregno, a Portaria n- 1.070, publicada
no DOU em 29 de setembro de 1998.

Em atendimento ao disposto no Parágrafo 1- do Art. 4- da Portaria MEC n-
641/97, a SESu/MEC procedeu a análise da adequação técnica e legal do processo de
autorização do curso e, conforme Informação COTEC/SESu n- 348/99, sugeriu, com
ressalvas, o prosseguimento de sua tramitação. As ressalvas apontadas foram
posteriormente atendidas.

O mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso foi analisado pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Farmácia que, pelo Parecer MEC/SESu/DEPES n® 117/99,
salientou que o processo está em conformidade com os requisitos pré-determinados
pela Portaria MEC n- 641/97, ressalvando, entretanto, algumas observações:

Carlos Alberto Serpa de Oliveira 0575-dmp
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■  a carga horária do Ciclo Profissionalizarite II - Farmácia e Bioquímica,
correspondente aos 8® e 9°- semestres, é insuficiente para formar um profissional
com o perfil pretendido; . , u - ■

■  o acervo bibliográfico carece de livros específicos para as disciplinas do ciclo básico
e profissionalizante relativo ao Curso de Farmácia-Bioquímica, ̂

■  as disciplinas constantes do ciclo básico que exigem laboratórios específicos não
estão contempladas com laboratórios. O projeto prevê atividades práticas nestas
disciplinas somente a partir dp 5- semestre letivo, sugerindo, destarte, a
reformulação da proposta, de forma a contemplar atividades práticas a partir do 1
período.

Em 13 de maio de 1999, o Diretor da Escola de Medicina da Santa Casa de
Misericórdia de Vitória assinou Termo de Compromisso, junto à SESu, de acordo com
o estabelecido no Artigo 6- da Portaria Ministerial n- 641/97.

A fim de averiguar as condições existentes para a oferta do curso, a SESu/MEC
designou Comissão de Avaliação, Portaria n- 925, de 29 de junho de 1999, constituída
pelos professores Tarcísio José Paihano, da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte e José Carlos da Silva Lima, da Universidade Federal do Rio de Janeiro.

Os trabalhos de avaliação foram finalizados em 06 de agosto de 1999 . A Comissão
Avaliadora apresentou relatório favorável à autorização para funcionamento do curso
de Farmácia, com habilitação em Farmacêutico Bioquímico, bacharelado, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, atribuindo o conceito global C às condições iniciais para a
sua oferta.

A Comissão de Avaliação, de acordo com os dados apresentados pela Instituição e
a visita efetivada "in loco", apresentou relatório favorável à aprovação para o
funcionamento do curso em epígrafe, destacando que a lES apresentou novo projeto,
atendendo às exigências contidas no Parecer MEC/SESu/DEPES n-117/99.

É importante registrar que o currículo aprovado possibilita ao aluno a opção de
concluir o curso e obter o título de Farmacêutico, ao término do sétimo semestre, ou de
obter o título de Farmacêutico Bioquímico, ao final do nono semestre.

Outrossim, cabe salientar que foi protocolizado no MEC o processo n®
23000.008210/99-28, referente à mudança de denominação da Escola de Medicina da
Santa Casa de Misericórdia e do Centro de Ciências da Saúde de Vitória para Escola
Superior de Ciências da Saúde de Vitória, postulando-se, assim, a aprovação do novo
regimento apresentado.

Acompanham este relatório os anexos:

A — Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão Avaliadora,
B - Corpo docente;
C - Organização curricular. ^ ̂
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A SESu/MEC encaminhou, assim, o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável à autorização para funcionamento do curso de
Farmácia, com habilitação em Farmacêutico Bioquímico, bacharelado, com o conceito
global C atribuído às condições iniciais existentes para a sua oferta, a ser ministrado
pelo Centro de Ciências da Saúde de Vitória, mantido pela Irmandade de Santa Casa
de Misericórdia de Vitória, ambos com sede na cidade de Vitória, no Estado do Espírito
Santo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, nos turnos matutino e vespertino. A
SESu/MEC recomenda ao Conselho Nacional de Educação que determine à Instituição
que no Edital de abertura do processo seletivo, divulgue o conceito resultante da
avaliação do curso, conforme previsto na Portaria SESu/MEC n® 2.297/99, artigo 4®, de
08 de novembro de 1999, que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação
de cursos superiores. Recomendá, também, que determine à Instituição a inclusão do
referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n® 971, de 22 de agosto de
1997. I

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável à autorização para funcionamento do curso
de Farmáciaj com habilitação em Farmacêutico Bioquímico, bacharelado, a ser
ministrado pelo Centro de" Ciências da Saúde de Vitória, mantido pela Irmandade de
Santa Casa de Misericórdia de Vitória, ambos com sede na cidade de Vitória, no
Estado do Espírito Santo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas
de 40 (quarenta) alunos, nos turnos matutino e vespertino. Outrossim, determinamos
que a Instituição;

■  divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito resultante da
avaliação do curso, conforme Portaria SESu/MEC n® 2.297/99, artigo 4®, de 08 de
novembro de 1999, atendendo também ao previsto nas Portarias 1.120/99 e
1.449/99.

■  inclua o referido conceito no catálogo, conforme Portaria MEC n® 971/97, de 22 de
agosto de 1997.

Brasília-DF, 25 de janeiro de 2000.

Conselheiro CaHoaXibertí Serpa de Oliveira - Relator

Carlos Alberto Serpa de Oliveira 0575-dmp
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III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2000.

.  \ W. SÍ--.
|A Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - PjPesidente

Arthi^ R^úet^e Maced^^Vice-Présidente

Carlos Alberto Seipa de Oliveira 0575-dmp
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Interessada-

CGC

Assunto

IRMAND.ADE DE SANTA C.ASA DE MISERICÓRDIA DE VnX)R.IA

28.141.190/0004-29 -

Autorização para o funcionamento do curso de
Farmácia. com habilitação em Farmacêutico
Bioquímico, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro
de Ciências da Saúde de Vitória., com sede na cidade
de Vitória, no Estado do Espírito Santo.

I - HISTÓRICO

A Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Vitória
solicitou a este Ministério, nos-termos da Portaria Ministerial n- 641/97, a
autorização para o funcionamento do curso de Farmácia, com habilitação

/  Farmacêutico Bioquímico, bacharelado, a ser ministrado pelo Centro
de Ciências da Saúde de Vitória, com sede na cidade de Vitória, no

l- Estado do Espírito Santo, com 80 vagas totais anuais, nos turnos
matutino e vespertino.

O Centro de Ciências da Saúde de Vitória teve
autorizado o curso de Fisioterapia, consoante o Parecer CES/CNE n~
572/98, homologado em 28 de setembro de 1998. expedindo-se, no
mesmo interregno, a Portaria n- 1.070, publicada no DOU em 29 de
seternbro de 1998.

Em atendimento ao disposto no parágrafo 1- do .Art. 4-
da Portaria MEC n- 641/97. a SESu/ MEC procedeu ã análise da
adequação técnica e lesai do processo de autorização do curso e.
conforme Informação COTEC/SESu n'^ 348/99. sugeriu, com ressalvas, o
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p.osse«-u,.ento de sua uaruUaçdo. As ressalvas apouradas foram
posterrormenre atendrd^a. de EspeciaUsras de Ens.no de Farmácia

avaliou o mérito acadêmico do projeto ° processo está em

"""■ rr r—J' ;
Farmácia e Bioquímica, o perfil pretendido;
insuficiente para 'o™" P^iblioarafico carece de livros específicos
para as disciplinas do ml dásico í profissionalizante relativo ao Curso
de Farmácia - constantes do ciclo básico que exigem

.aboratonos espe"cificos náo -ào -ntemja^^^ rernlpall 5'^
forma a contemplar atividades p Diretor da Escola de

Fm 13 de maio de ivvs', T^rtrin de

Portaria de ave^ cl°ssllA"o'ponaria
oferta do curso, a SESu/MEC des _ professores Tarcísio
nr 925i99, de 29 de junho de ^ e jose
José Palhano. da Universida ^ p- ^ Janeiro.
Carlos da Silva Lima, da ' J p foram finalizados em 06 de

Os trabalhos de avaliaçao to aagosto de 1999, A Comissão apresentou habilitaçào em
para o funcionamento do eu ^„„ais,
IrSfcoSobal ct cmidLOes iniciais existentes oara a sua
oferta.
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II. MÉRITO

\ Comissão" de Avaliação.'de acordo com os dados

rr: -
Bioquímico, ao que-fo. protocoirxado neste-

adSaa^SaaaaTaTMi^^^ "
slde -J;f ̂ ^

da Saúde de Vitória, postulando-se. dessa torma. p v
regimento apresentada „„ p„,esso e no relatório

da Comissão de .Avaliação indicam a conformidade da sohc.taçao com os
requisitos previstos na legislação. ,,nPYn<;-Acompanham este relatório os ane.xos.

A - Síntese das. informações do processo e o
relatório da Comissão de Avaliação;

B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacronal de f
relatório da Comissãoautorização para O tuncionamento do cu conceito 2lobal C
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anuais, nos ™ p""° ̂ /o^dLrminar à Instituição que no Edital de
Conselho Nacional de Edu v , - conceito resultante^ia avaliaçao
abenura do processo da Peitaria n^ 1291199, de 08 dedo curso, cõnformepirevisro j^ig ^o^edimentos de'avaliaçao e
novetrtbro de 1999,-que tr/Recolnda-se. tanibé.,1, que detert™^^
verfficação de cursos jo" conceito no catálogd, previsto na

' À consideração super^_
Brasília. 06 de_dezembro de T99y, . ̂  _

SIJS^NARÈBSÍÍsÍÍumS^ rinr
u  ̂ nfrip Sunervisão do Ensino Superiorcoordenadora Gera^uper

EPES^SESu/MEC
t  ̂ \

1 1 iiz^oberW^^^ cLblZ-Hyíf ^mítica do Ensino Superior
Diretor do íSu/MEC



.  ANEXO A

F,SF. DAS INFORMAÇÕKS DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃOSÍNTESE

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO ,

N''(l() IVoccsso; 230(K).0(M)57.W-13 ,

liis(itiiiçã(i; Centro de Ciências da Saúde de Vitória

Curso

1'arniaciia. com

habilitação em

Farmacêutico

Bioiiuimico

Mantenedora

irmandade de Santa Casa

de Misericórdia de
'  Vitória

^Mnteurali/ação Cuiricular

Total

vagas/
anuais

80

Turno(s)

funcionamento

Matutino

Vespertino

Regime de
matrícula

Créditos

Anual

Carga Tein|io 1 empo

hoiãria mínimo de máximo

total IC* de IC*

3.015 h/a 07 1 1

4.350 h/a semestres semestres

09 14

semestres semestres

A.2 couro DOÇEN l E

Titulação

Pós-doutores

Doutores

íii^g^ C^"AnaUmiia. Análise de Sistemas (mestrandoj__

QUAIJFICAÇAU

Area do conhecimento

Morfoh^giã. Ciências hósiológicasJd(i^>rar^^
Fsiiecialistas

Mestres '

Totais

06

0^

Oó

10

( LÃS II)
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03. CORPO DOCENTE DO CURSO DE FARMÁCIA E FARMÁCIA-
BIOQUÍMICA

3.1. Corpo Docente, com Titulação e Indicação por Disciplina
Todos 05 professores estão devidamente adequados às disciplinas nas quais

ministrarão aulas.

\l
01

DISCIPLINA

Biologia Celular e ao
Desenvolvimento

CARGA

HORÁRIA

90 h/a

02- Física/tplicacla à Farmacia 50 h/a

03 - Matemattca e Bioestatistica

04 - Quimca Gerai e inorgânica

05 - Anatomia

06 - Introdução à Informática
Aplicada as Ciências
Famacèuticas

07 - FIsico-Quimica

08 - Quimica Orgânica

09 - Histologia e Emtxiologia
aos Sistemas

10 - Metodologia da Pesqusa

11 • Bioquimca e Biofisca

12 - Quimca Analítica

13 - Análise Orgânica

14 - Botânica

15 - Ffsiologia

16 - Parasitologia

Patologia Geral

75 h/a

120 h/a

90 h/a

60 h/a

PROFESSOR(ES)
C.H.

(Semanal)
CARGO TITULAÇÃO

jose Carlos Novaes 40 horas Titular Mestrado

Gilson Dutra da F. Lamas 40 horas Adjunto Especialização

Mana Angélica Santos Novaes 40 horas Assstente Mestrado(**)

Antonio Carlos Baratto 20 horas .Adjunto Doutorado

Lucz Otávio Buffon 20 horas Assistente Doutorado

Mana Camiem V. Caputti 20 horas Adjunto Doutorado

Jose aa Silva 40 horas Adjunto Doutoraoo

Hiiaegarao Roaigues 40 horas Titular Pós-Doutorado

Clauaio Piras 40 horas Adjunto Doutorado

Fernando Musso 40 horas Adjunto Especialização

Duicino Tose 20 horas Adjunto Doutorado

Rooeno ae A Azeredo 20 haas Adiunto Doutorado

Elton Siaueira Moura 20 horas Assstente Especialização (*)

90 h/a Irmã Kruger Lauff 20 horas Assstente Mestrado

120 h/a Mussasi Kitagawa 40 horas Adjunto Doutorado

90 h/a jose C^os Novaes 40 horas ■ Titular Mestrado

Gilson Dutra F. Lamas 40 horas Adjunto Especialização

Mana Angélica Santos Novaes 40 horas Assstente Mestrado (**)

45 h/a Mana Carmem V. Caputt 20 horas Adjunto Doutorado

120 h/a Aoemar Vieira de Barros 40 horas Titular Mestrado

Aoercio João Marquezini 40 horas Adjunto Mestrado (**)

Valdo Bnto 40 horas Assstente Especialização

Ziima Mana Almeida Cruz 40 horas Adjunto Doutorado

120 h/a jose da Silva 40 horas Adjunto Doutorado

90 h/a Mussasi Kitagawa 40 horas Adjunto Doutorado

90 h/a Oberoan José Pereira 20 horas Assstente Mestrado

120 h/a Dalton Valentim Vassalo _40 horas Titular Pós-Doutorado

henndue de A. F. Netto 40 horas Adjunto Pos-Doutorado

Ivanita Stefanon 40 horas Adiunto Doutorado

Elisardo Corral Vasauez 40 horas Adjunto Doutorado

90 h/a Pauio Augusto Sessa 40 horas Titular Mestrado

Ha/dâe F. M. SiMa de Mendonça 20 horas Auxiiiar Especialização {*)

fideison LUIZ Ferreira 40 horas /\ssstente Mestrado

90 h/a Canos oe Fana 40 horas Tituiar Titulo Especialsta

Luiz Cálice Cintra 40 horas Adjunto Doutorado

Mana da Conceição Milanez 40 horas Assstente Mestrado (**)
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18 - Microbioíogla e imunoiogia 120 h/a Ullysses Moreira Santos 40 horas Titular Doutorado

Norma Lucia Santos Raimundo 40 horas Adjunto Mestrado ("l

Renan Barros Domingues 40 horas Adjunto Doutorado

Regina de P Keler Gonçarves 20 horas Adjunto Doutorado

19 - - ■ acotecnica l 90 h/a Eliandra Aparecida Marsaro 20 horas . Assistente Mestrado

20 - • ■■ ne Social e Saúde 60 h/a Erotides M. Leal 20 horas Assistente Mestrado (**)

■- ca Pedro Benevenuto Júnior 20 horas Auxiliar Especialeação (*)

21 - Farmacodinámica 1 §Oh/a -Elíudem Qalvào Lma _ - 40 horas Titular Doutorado

Femando H. Vieira 40-horas Adjunto _ Doutorado

Mara das Grai^ Corrêa Faria 40 horas Assistente Mestrado (**)

22 - Farmacognosia 90 h/a Ary Gomes da Silva 20 horas Adjunto Doutorado -

23 - Quimca Farmacêutica 105 h/a Mana do-Carmo Frechiani- 20 horas Assistente Mestrado

24 - Famacotecnica II " 90 t^a Eliancta Aparecida Marsaro 20 horas Assistente Mestrado

25 - Famacoainámica II 90 h/a Eliudem Gaivão Lma _ 40 horas Titular Doutorado

Fernando H. Vieira 40 horas Adjunto Doutorado

- Mana das Graças Corrêa Fana 40 horas Adjunto Mestrado (") ■

26 - Deontolooia e Legislação 45 h/a Magali Demoner Bermond 20 horas Auxiliar Especialtzaçáo

Farmacêutica

27 - Estágio em Farmácia L 210 h/a Comissão de Estágios

28 - Farmaoa Hosoitalar 90 h/a Neudo Magnago Heleoooro 20 hõias Assistente Mestrado

29 - Economia e Acininistração 45 h/a Eliaar Santos Atméida 20 horas Auxiliar ■ Especialização

de Empresa FarmacèutKa
30 - Controle de Qualidade em 60 h/a Mana do Carmo Frecniam 20 horas Assstente Mestrado

MedicamentDS

31 - Toxicolo^a Geral 60 h/a Jose Guilherme Pinheiro Pires 20 horas Adjunto Pós-Doutorado

32 - Estàgw em Farmaaa II 210 h/a Comissão de Estágios

33 - Hematoio^a Clinica 90 h/a Thales Gouveia Lmeira 20 horas Auxiliar Especialização

Femando Alfredo Pretti 20 horas Assstente Especialização (*)

34 - Bioquimca Clinica 90 h/a Ademar Viara de Barros 40 horas Titular Mestrado

Adèrcio João Marouezini 40 horas Adjunto Mestrado (**)

- VakJo Bnto 40 horas /Assistente Especializaçào

Zilma Mana Almeida Cruz 40 horas Acento Doutorado-

35 - Citologa Clinica 90 h/a ■ Canos Alberto Redins - 20 horas Ar^unto Doutorado

José Carlos Novaes 40 horas Titular Mestrado

36 - Microbiologa e imunologa 90 h/a Ullysses Moreira Santos 40 horas Titular Doutorado

Clinica Norma Lucia Santos Ftaimundo 40 horas /Ac^unto" Mesáado

Renan Barros Domingues 40 horas Adjunto Doutorado

37 - ParasitDioga Clinca 90 h/a Paulo Augusto S^essa 40 horas Titular Mestrado

Haydêe F. M. Silva de Metxjonça 20 horas /Auxiliar Especialização (*)

Luiz Carlos Penosa Vaili 20 horas /Assistente Mestrado (**)

Adelson Luiz Ferreira - 40 horas /Assstente Mestrado

38 - Toxcologa Clinica 90 h/a Sony de Freitas Itho 20 horas /Assistente Mestrado (**)

Dialma de Moraes Bermond II 40 horas /Assstente Especialização (*)

39 - AmiinBtracáo LatMratorial 60 h/a Adèrcio João Marduezini 40 horas ArSunto Mestraao (**) .

e Controle de Qualidade Inales Gouveia tmeira 20 horas Auxiliar Especialização
em Análises Clincas

40 - Estágio SuDervisionaoo em
Análises Clinicas e
Toxcoiogicas

(') Mestraao ern andamento
C) Doutofãdo em andamento.

405 horas Comissão de Estágios
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2.16. GRADE Curricular

2 16.1. Ciclo Pré-Profissional - Básico (comum)

Folha 31

disciplinas

01 - Biologia Celular e do Desenvdvnento

02 ■ Fistca"Aplicada ã Farmacia

03 - Matemátca e Bioestatistica

04 - Quimca Geral 8 Inorgânica _

05 - Anatomia

TOTAIS - ^ -

05 - Introdução da Informática nas Ciências
Famacèuticas

07 - Fisico-Quimica

08 - Quimca Orgânica

09 - Histologia e Embriologia dos Sistemas

10 - Metodologia da Pesausa

TOTAIS

11 - Bioqulmca e Biofisca

12 - Quimca Analitca

13 - Analise Orgânica

14 - Botânica

TOTAIS

15 - Fisiologia

16 - Parasitologia

17 - Patologia Geral

18 - Microbiologia e imunoiogia

totais

CARGA MORARIA

TEÓRICA PRÁTICA ESTÁGIO TOTAL

PRIMEIRO SEMESTRE

-  60 _ 30

3Ò 30 ■ - - .

" 75

"  ' 60 60

30 -7 " 60

255 180

SEGUNDO SEMESTRE

30 30

90

60

^ -

120

90

435

50

PRÈ-REQUISITOS

45 45

60 60

45 45

45

225 180

TERCEIRO SEMESTRE

60 60

60 60

45 45

45 45

210 210

quarto SEMESTRE

ôO ■j^

ÔO 30

60 30

60 60

240 180

90

120

90

45

405

120

120

90

90

420

120

90

90

120

420

03

02

04

01+05

03

07 + 08

08

08

09'

11

06 + 11
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19 - rarmacctecnica I

20 - Higiene - 'cial e Saúde Pública

21 ■ Farmac^: • atnca I

22 ■ FamacíDGnosia

23 ■ Química Famacèutica

TOTAIS

24 • Farmacotècnica II

25 - Farmacodinámca II

26 - Deontologia e Legislação Farmacêutica

27 - Estagio em Farmaaa I

TOTAJS

28 ■ Famiacia hospitalar

29 • Economia e Actn. de Emp. Farmacêuticas

30 - Conirole de Qualidade em Medicamentos

31 - Toxcologia Geral

32 - Estagio em Farmàaa II

TOTAIS

CICLO PROFISSIONAL I (COMUM) - GRADUAÇÃO: FARMACÊUTICO

QUINTO SEMESTRE

60 30

30 30

45 45

60 30

60 45

255 180

SEXTO SEMESTRE

60 30

60 30

45

165

SÉTIMO SEMESTRE

30

45

30

30

135

60

60

30

30

120

210

210

210

210

33 - Hematologia Clinica

34 - Bioauimca Clinica

35 - Citologia Clinica

36 - MiCTobiologia e Imunologia Clinica

37 - Parasttologia Clinca

38 - Tcxicologia Clinica

TOTAIS

CICLO PROFISSIONAL II - FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO

OITAVO SEMESTRE

45 45

45 45

45 45

45 45

45 45

45 45

270 270

NONO SEMESTRE

39 - Acriinistraçáo Laboratorial e Controle de Qualidaoe 30
em Análises Clincas

40 - Estagio Siíservisionado em Laboratono de Anaiees
Clinicas e Toxcologicas

TOTAIS 30

Matérias Eletivas e/ou Optativas

30

30

540

540

90

60

90

90

105

435

90

90

45

210

435

90

45

60

60

210

465

90

90

90

90

90

90

540

60

540

600

195

12

10 + 18

15

14

12 + 13 .

19

21

20

19+21 +22 + 23

25 + 26 + 27

26

23 + 24

25

27

Conclusão

do

Curso

de

Farmácia

Conclusão do

Oitavo

Semestre
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Disciplinas Eletivas e/ou Optativas

O aluno deverá cursar um mínimo de 195 horas/aulas distribuído entre as matérias
aqui aD'esentadas. que serào ofertadas no decorrer do curso, podendo o aluno cursa-la em
qualquer nomento desde que tenha alcançado os pre-requisitos necessários.

Todas as disciplinas abaixo relacionadas, exceto Química de Produtos Naturais
serão cucradas juntamente com alunos dos demais cursos da Instituição, sendo este um fator de
integração inter-disciplinar.

MATÉRIAS

inglês Instrumental

Documentação Fotográfica

Atendimento Geral de Emergência (Pnmeiros Socorros)

.^rog-amas de Saúde de Família

Química de Produtos Naturais

Total

CARGA HORÁRIA

45

30

45

30

45

195

2.16.2. Carga Horária total da Grade Curricular

CICLO PRÉ-PROFISSIONAL - BÁSICO (Comum):

- IntegalEação Minma - 04 semestres

- Integ^Eação Wàxma - 06 semestres

- Carga Horana Total de Aulas Teóricas

- Carga Horana Total de Aulas Práticas

- Carga Horária Total

CICLO PROHSSIONALI (Comum) - Graduação; Farmacêutico

- Inte^alcraçao Minma - 07 semestres

- IntegalEação Maxma - i j semestres

- Carga Horana Total de Aulas Teóncas

- Carga Horana Total de Aulas Práticas

- Carga Horana Total de Estágios

- Carga Horária Total

CICLO PRORSSIONALII - Farmacêutico - Bioquímico

- IntegalEação Minma - 09 semestres

- IntegalEaçào Màxma - 14 semestres

- Carga Horana Total de Aulas Teoncas

- Carga Hofana Total de/\ulas Práticas

- Carga Horana Total de Estágios

- Carga Horária Total

Matérias Eletivas e/ou Ootativas

CARGA HORARIA TOTAL DO CURSO

ESPECIFICO

HORAS/AULAS

930

750'

1.680

555

360

420

1.335

300

300

540

1.140

CUMULATIVO

HORAS/AULAS

930

750

1.680

1 485

1  110

420

3.015

1 785

1 410

960

4.155

195

4.350V


